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Quantitativo de Beneficiarios e o respectivo Ato Legal que regula o valor per capita de cada beneficio, conforme determinagao do Art. 110 da Lei n2 14.436

de 9 de agosto de 2022, Lei de Diretrizes Or¢camentarias de 2023 (LDO-2023)

Més de referéncia: outubro/24

Unidade

Ato Legal que regula o valor per capita do Beneficio

Orgao Agdo Descrigdo da Agao e do Plano Orgamentario (PO
. Orgamentdria - 5 - E (PO)
Ato Legal

Valor do per capita

N2 de Beneficiarios

Assisténcia Médica e Odontolégica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes

2004
PO 0001 - Assisténcia Médica e Odontolégica de Civis - Complementagdo da Unido - RS 326,49 481
PO 0002 - Exames Periddicos - Civis - RS 260 -
59000 59101 - CNMP L . o . Port. Presi-CNMP ne
2010 JAssisténcia Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares 53/2024 R$ 1.178,83 64
2011 JAuxilio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares - R$ 113 0
Port. Presi-CNMP n2
2012 JAuxilio-Alimentagdo aos Servidores Civis, Empregados e Militares 54/2024 R$ 1.393,11 193
Nota:

- O valor per capita para as agdes 2004 -Assisténcia Médica e Odontoldgica e 2011 - Auxilio-transporte se baseiam no custo médio da Lei Orgamentaria Anual.
- Para o PO 0002 - Exames Periédicos, o valor Per capita de referéncia é anual.

Data da Atualiza¢do: 23/01/2025




